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CRISTIANE BARBIERI

A 5.ª Vara Criminal Federal de 
São Paulo decidiu remeter ao 
Supremo  Tribunal  Federal  
(STF) os autos do processo no 
qual o empresário Nelson Ta-
nure é acusado de crimes con-
tra o mercado de capitais, após 
denúncia do Ministério Públi­
co Federal (MPF). O pedido pa-
ra que o caso fosse enviado ao 
STF – e entrasse em sigilo total 
– havia sido  feito  pela  defesa  
de Tanure em dezembro, con-
forme mostrou o Estadão. 

O argumento é que havia co-
nexão  entre  as  investigações  
realizadas na Operação Com-
pliance Zero e o inquérito con-
duzido pelo MPF sobre Tanu-
re, relacionado a manipulação 
de ações e negócios com a Gafi-
sa. A Compliance Zero tem co-
mo relator no STF o ministro 
Dias  Toffoli,  que  determinou  
sigilo  máximo  às  investiga-
ções. Tanure foi alvo da segun-
da  fase  da  Compliance  Zero,  
deflagrada no último dia 14.

Segundo a juíza Maria Isabel 
do  Prado,  apesar  de  não  ter  
acesso à Operação Complian-
ce Zero,  há  indícios  de  cone-
xão  entre  as  duas  investiga-
ções. Portanto, ela decidiu pe-

la incompetência da primeira 
instância  e  pela  remissão  do  
processo ao STF. Procurada, a 
defesa de Tanure disse que o 
caso está sob segredo de Justi-
ça e, portanto, não pode se pro-
nunciar. 

As denúncias do MPF foram 
feitas após as investigações da 
Polícia Federal indicarem uso 
de informações privilegiadas e 
obtenção de vantagens finan-
ceiras com ações da Gafisa. An-
tes de a Justiça aceitar a denún­
cia, a defesa de Tanure pediu 
que o processo fosse remetido 
ao STF, onde as investigações 
da  Compliance  Zero  correm  
sob sigilo.

LIGAÇÃO.  Entre  os  argumen-
tos, estava a ligação de Tanure 
com o Banco Master e a Plan-
ner Corretora, que fazia parte 
do  mesmo  conglomerado  fi-
nanceiro à época. Segundo a de-
fesa, a ligação entre Tanure e o 
Master é baseada numa atua-

ção conjunta e alinhada em in-
vestimentos,  como  nos  casos  
de Alliança Saúde, na empresa 
de gestão ambiental Ambipar e 
na Light.  Tanure também fez  
empréstimos  no  Master  para  
expandir seus negócios, mon-
tou estratégias de investimen-

tos conjuntos e aplicou valores 
em títulos do grupo financeiro.

Além  da  proximidade  nas  
operações, a juíza também viu 
na  denúncia  um  modus  ope-
randi similar ao investigado no 
caso do Master, com emissão 
de títulos fraudulentos e obten-
ção de vantagem indevida.

Procurado, o Master não co-
mentou. A Gafisa disse não ser 
“parte nessa demanda judicial 
e que os fatos mencionados na 
investigação  ocorreram  em  
2020,  sobre  os  quais  a  CVM  
não  se  pronunciou  negativa-
mente”. “A Gafisa é uma com-
panhia aberta, que respeita ri-
gorosamente  as  regras  de  
transparência,  legalidade  e  
cumprimento das normas apli-
cáveis”, afirma. A Planner res-
pondeu que não iria comentar. 

‘SÓCIO  OCULTO’.  Tanure  teve  
seu patrimônio bloqueado por 
Dias  Toffoli  em  6  de  janeiro  
(mais  informações  nesta  pági-
na).  Os  investigadores  citam  
Tanure  como  suposto  “sócio  
oculto” do Master. Após indi-
car que o empresário é o benefi-
ciário de um fundo usado num 
esquema de fraudes para des-
viar recursos e beneficiar os só­
cios ocultos do Banco Master, 
Toffoli escreveu  em sua deci-
são que o empresário exerceu 
“influência por meio de fundos 
e  estruturas  societárias  com-
plexas,  razão  pela  qual  o  blo-
queio do seu patrimônio deve 
ocorrer no mesmo volume da-
quele em relação a Daniel Vor-
caro (controlador do Master)”.l 

Toffoli determinou
bloqueio de patrimônio 
de empresário no dia 6

O ministro do Supremo Tri-
bunal Federal Dias Toffoli 
determinou o bloqueio de 
patrimônio do empresário 
Nelson Tanure em 6 de janei-
ro, em decisão que estava 
sob sigilo até a última sexta-
feira. Em nota, a defesa do 
empresário afirma que ele 
“jamais estabeleceu qual-
quer relação de natureza so-
cietária com o Banco Master, 
do qual foi cliente nos últi­
mos anos, nas mesmas condi-
ções em que foi e segue sen-
do atendido por outras insti-
tuições financeiras conheci-
das no mercado”.

Na decisão, Toffoli, rela-

tor do caso Master na Corte, 
determinou o sequestro e o 
bloqueio de bens de 38 envol-
vidos em valores que podem 
chegar a R$ 5,77 bilhões. 
Com a autorização do Supre-
mo, a PF também quebrou 
os sigilos bancário e fiscal de 
101 pessoas e entidades inves-
tigadas no caso do Banco 
Master, no período de 20 a 21 
de outubro de 2025. A deter-
minação atendeu a pedido 
da Procuradoria-Geral da 
República (PGR). 

De acordo com a decisão, a 
apuração aponta indícios da 
prática de crimes como ges-
tão fraudulenta de instituição 
financeira, indução de investi-
dores ao erro, uso de informa-
ção privilegiada, manipula-
ção de mercado e lavagem de 
capitais. l LAVÍNIA KAUCZ/BRASÍLIA

MARCO ANTONIO LIMA SANTOS-26/1/2022

l Sistema financeiro l  Master liquidado

STF julgará ação de Tanure no caso Gafisa

RIO

A Comissão de Valores Mobi-
liários  (CVM)  divulgou  nota  
ontem para ressaltar a compe-
tência para regular fundos de 
investimento, a complementa-
riedade com o Banco Central 
(BC) na supervisão do setor e 
a  ação  coordenada  entre  as  
duas autarquias. Na nota, o ór­
gão  também  enfatizou  que  o  
BC já tem acesso amplo às in-
formações dos fundos.

Em  entrevista  na  segunda-
feira ao portal UOL, o minis-
tro da Fazenda, Fernando Had-
dad, disse que, após o caso en-
volvendo  o  Banco  Master,  
apresentou  uma  proposta  ao  
governo para ampliar o períme­
tro regulatório do BC.

“Tem muita coisa que deve-
ria estar no âmbito do Banco 
Central e que está no âmbito 
da CVM  –  na  minha opinião,  

equivocadamente.  O  Banco  
Central tem de ampliar o seu 
perímetro regulatório e passar 
a fiscalizar os fundos.”

A CVM destaca na nota ser 
ainda  pertinente  que  o  BC  
“abranja em sua análise os da-
dos das atividades do mercado 
de  capitais  economicamente  

similares  a  operações  bancá­
rias, inclusive quanto aos po-
tenciais impactos sistêmicos – 
o chamado ‘shadow banking’. 
Isto inclui certas modalidades 
de  fundos  de  investimento,  
mas não se reduz a elas”.

Na nota, a CVM afirma que “a 
competência da CVM para regu-

lar os fundos de investimen-
to é estabelecida em leis, não 
em atos do  Poder  Executi-
vo”. Segundo a nota, “a legis-
lação reflete a expertise téc­
nica desenvolvida e acumula-
da por cerca de um quarto de 
século pela autarquia na fis-
calização  de  condutas  dos  
fundos.  Essas  atribuições  
convivem de forma comple-
mentar com a supervisão do 
Banco Central, focada na es-
tabilidade do sistema”.

A CVM continua afirman-
do que “é pertinente que o 
BC abranja em sua análise os 
dados das atividades do mer-
cado de capitais economica-
mente similares a operações 
bancárias,  inclusive quanto 
aos potenciais impactos sis-
têmicos –  o  chamado ‘sha-
dow banking’. Isto inclui cer-
tas modalidades  de  fundos  
de investimento, mas não se 
reduz a elas”. l JULIANA GARÇON

BRASÍLIA

A Polícia Federal  marcou no-
vos depoimentos na investiga-
ção do Banco Master para se-
gunda e terça­feira da semana 
que vem. A PF vai tomar os de-
poimentos de ex-diretores do 
Master e do Banco Regional de 
Brasília (BRB), para apurar sus-
peitas de irregularidades no ne-
gócio de venda do Master, obje-
to da primeira fase da Opera-
ção  Compliance  Zero.  Estão  
previstos depoimentos de no-
ve pessoas, como os ex-dirigen-
tes do Master Augusto Lima e 
Antônio Bull e gestores do BRB 
que participaram do negócio.

Inicialmente, a  PF também 
previa tomar novos depoimen-
tos do dono do Master, Daniel 
Vorcaro, e do ex-presidente do 
BRB  Paulo  Henrique  Costa,  
que já tinham sido ouvidos em 
uma acareação, mas os investi-

gadores  decidiram  que  não  
iriam tomar novos depoimen-
tos deles, ao menos por ora.

O  cronograma  foi  alterado  
após uma ordem do relator do 
caso no Supremo Tribunal Fe-
deral  (STF),  o  ministro  Dias  
Toffoli, que determinou que os 
depoimentos deveriam ser rea-
lizados durante dois dias segui-
dos em uma sala do tribunal. A 
PF pretendia ouvi-los ao longo 
da última semana de janeiro e 
da primeira de fevereiro.

Foi mais uma rusga de Toffo-
li com os investigadores. O mi-
nistro  também  determinou  
que celulares  apreendidos  na  
segunda  fase  da  Operação  
Compliance Zero deveriam fi-
car na  Procuradoria-Geral  da  
República, restringindo o aces-
so da PF. Na sua decisão  ini-
cial,  Toffoli  tinha  determina-
do que a PF enviasse todos os 
itens apreendidos para que fi-
cassem no STF. l AGUIRRE TALENTO

PF marca depoimentos 
para a próxima semana

Solicitação
Pedido para que caso fosse 

enviado ao STF – e entrasse 
em sigilo total – havia sido 

feito pela defesa de Tanure

Nos autos, Tanure é acusado de crimes contra o mercado de capitais

Justiça vê incompetência 
na 1.ª instância e remete 
caso, que envolve
acusação de
manipulação de ações 
da empresa, ao Supremo

Após fala de Haddad, CVM diz que 
BC tem acesso a dados de fundos

Opinião
Ministro disse que, após

o caso Master, propôs
ampliação da abrangência 

regulatória do BC
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O ESTADO DE S. PAULO

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS EXTRAORDINÁRIA

ΠΑΡΚ ΡΟΑD − ΑΤΙςΙDΑDΕΣ ΗΟΤΕΛΕΙΡΑΣ Ε ΙΜΟΒΙΛΙℑΡΙΑΣ, ΛΤDΑ. ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 08.370.479/0001−
60 ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο ΠΑΡΑ ΡΕΥΝΙ℘Ο DΕ ΣΧΙΟΣ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ ΠΑΡΚ ΡΟΑD − ΑΤΙςΙDΑDΕΣ 
ΗΟΤΕΛΕΙΡΑΣ Ε ΙΜΟΒΙΛΙℑΡΙΑΣ, ΛΤDΑ., σοχιεδαδε λιmιταδα, δε νατυρεζα εmπρεσ〈ρια, χοm σεδε να 
Χιδαδε δε Σο Παυλο, Εσταδο δε Σο Παυλο, να Ρυα Βελα Χιντρα, ν≡ 956, ΧΕΠ 01415−002, ινσχριτα 
νο ΧΝΠϑ/ΜΦ σοβ ο ν≡ 08.370.479/0001−60, χοm σευσ ατοσ χονστιτυτιϖοσ αρθυιϖαδοσ να ϑυντα 
Χοmερχιαλ δο Εσταδο δε Σο Παυλο � ϑΥΧΕΣΠ σοβ ο ΝΙΡΕ ν≡. 35220985129, να φορmα δο Χοντρατο 
Σοχιαλ ε δα λεγισλαο απλιχ〈ϖελ, χονϖοχα οσ Σενηορεσ Σ⌠χιοσ δα ΠΑΡΚ ΡΟΑD − ΑΤΙςΙDΑDΕΣ 
ΗΟΤΕΛΕΙΡΑΣ Ε ΙΜΟΒΙΛΙℑΡΙΑΣ, ΛΤDΑ. παρα ΡΕΥΝΙ℘Ο DΕ ΣΧΙΟΣ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ, α ρεαλιζαρ−
σε νο δια 30 δε ϕανειρο δε 2026, ◊σ 16:00 ηορασ νασ ινσταλα⌡εσ δο Ηοτελ ςιλα Γαλ Φορταλεζα, σιτο 
να Αϖενιδα Dιογυινηο, ν≡ 4189, Πραια δο Φυτυρο, Φορταλεζα/ΧΕ, ΧΕΠ 60183−707, παρα δελιβεραρ 
σοβρε α σεγυιντε ΟΡDΕΜ DΟ DΙΑ: 1. Dελιβεραο αχερχα δα δεστιτυιο δο Σ⌠χιο Σρ. ϑοσ Αντονιο 
Περειρα Βαστοσ, ινχλυσιϖε θυαντο ◊σ χονσεθυνχιασ σοχιετ〈ριασ ε αδmινιστρατιϖασ δεχορρεντεσ; 
2. Αυτοριζαο παρα α πρ〈τιχα δε τοδοσ οσ ατοσ νεχεσσ〈ριοσ ◊ ιmπλεmενταο δασ δελιβερα⌡εσ 
απροϖαδασ, ινχλυσιϖε αλτεραο ε χονσολιδαο δο Χοντρατο Σοχιαλ ε σευ ρεγιστρο περαντε α ϑυντα 
Χοmερχιαλ χοmπετεντε. Νοσ τερmοσ δο Χοντρατο Σοχιαλ, τχαm δισπενσαδασ ασ φορmαλιδαδεσ 
δε χονϖοχαο χασο τοδοσ οσ σ⌠χιοσ χοmπαρεαm ◊ ρευνιο ου δεχλαρεm, πορ εσχριτο, χινχια 
θυαντο ◊ δατα, λοχαλ, ηορα ε ορδεm δο δια. Φορταλεζα, 19/01/2026.

BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
NIRE 35.300.171.896 – CNPJ/MF 03.215.790/0001-10

RESUMO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 10/04/2025
Realizada em 10/04/2025, às 10:00 horas, na cidade de São Paulo/SP, na Av. Jornalista Roberto Marinho, 85, 3º andar. Dis-
pensadas as publicações de editais de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, em razão da presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Luciano Francisco Savoldi; Secretário: Carmine 
Tiano Neto. Deliberaram os acionistas, por unanimidade: (i) aprovar o relatório da administração, o balanço patrimonial e 
as demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024; (ii) aprovar a destinação do 
lucro líquido do exercício encerrado em 31/12/2024, no montante total de R$ 314.438.672,54, sendo R$ 90.000.000,00 pa-
gos a título de juros sobre capital próprio, R$ 15.721.933,63 destinados à reserva legal e R$ 208.716.738,91 distribuídos a tí-
tulo de dividendos, proporcionalmente à participação dos acionistas no capital social; (iii) reeleger os membros da Diretoria 
da Sociedade pelo prazo de 2 (dois) anos, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovará as contas do exercício 
de 2026, permanecendo a remuneração global a ser definida em reunião de Diretoria, conforme política interna, ficando a 
posse dos Diretores condicionada às homologações e autorizações legais aplicáveis. Encerrados os trabalhos, lavrou-se a pre-
sente ata. JUCESP nº 193.071/25-3 em 02/06/2025. A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

Ο ϖεχυλο

mαισ αδmιραδο

πορ λειτορεσ

θυαλιφιχαδοσ ε

ρεχονηεχιδο

πελο mερχαδο

πυβλιχιτ〈ριο εm

τοδο ο τερριτ⌠ριο

ναχιοναλ.

Criação:Uma parceria:

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ

Instituto Sertões
CNPJ 45.580.266/0001-99

Edital de Convocação

O Instituto Sertões, CNPJ 45.580.266/0001-99, localizado na Rua do Rócio, nº 350, conjunto 52, no bairro Vila 

Olímpia, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.552-000, convoca os senhores associados, pelo 

Diretor Presidente Joaquim Francisco Monteiro de Carvalho Neto, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 

a se realizar no dia 30 de janeiro de 2026, às 9h00, em primeira convocação, ou às 9h30, em segunda convocação, 

na sede do Instituto Sertões, à Rua do Rócio, nº 350, conjunto 52, Vila Olímpia, São Paulo, SP, a fim de 

deliberarem acerca da seguinte ordem do dia: (i) Nova Eleição da Diretoria e Conselhos do Instituto.

São Paulo, 21 de janeiro de 2026

PORTO SERVIÇO NEGÓCIOS S.A.
CNPJ nº 19.091.996/0001-16 - NIRE nº 35300576349

CERTIDÃO
Certificamos que a Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2025, às 

11h30, foi devidamente registrada na Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP, certifico o 

registro sob o número 2.142/26-0 em 08/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SEI Nº: 385.00000262/2025-72.
MODO DE DISPUTA FECHADO Nº : 01/2024/328.
INTERESSADO: CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo.
ASSUNTO: Licitação para Contratação da Prestação de Serviços de Comunicação 
Corporativa Integrada. 
Em razão da decisão acerca dos recursos interpostos, considerando as informações 
prestadas pelo Presidente da Comissão e o regular processamento da Licitação, 
ADJUDICO o objeto do certame à empresa CDI - Comunicação Corporativa Ltda. pelo 
valor total de R$ 2.539.471,36 (dois milhões, quinhentos e trinta e nove mil, 
quatrocentos e setenta e hum reais e trinta e seis centavos), e HOMOLOGO o 
resultado da Licitação no modo Disputa Fechado nº 001/2024/328, nos termos do 
artigo 59 da Lei 13.303/2016 combinada subsidiariamente com o Artigo 71, inciso IV, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.

São Paulo, 16 de janeiro 2026
CELSO MASSARI

Gerente do Departamento de Suprimentos e Serviços Administrativos

Pleno Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ/MF n° 02.927.433/0001-12 - NIRE 35.300.364.872

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Dezembro de 2025
Em 29/12/2025, às 14h, realizada na sede social. Presença: Presença da totalidade do capital social da Sociedade. 

Mesa: Sr. Ronaldo Vieira Bento, Presidente da Mesa; e Sra. Alexandra Silva de Lima, Secretária da Mesa. Deliberações:
Os acionistas tomaram conhecimento que, nesta data, a Sra. Renata Leme Borges dos Santos renunciou ao cargo de 

Diretora da Sociedade, conforme termo de renúncia apenso. Os acionistas ratificam, por unanimidade de votos e sem 

ressalvas, que o Sr. Ronaldo Vieira Bento permanece com mandato em vigor até a posse daqueles que forem eleitos em 

AGO a ser realizada em 2027. Fica autorizada a Diretoria a praticar todos os atos necessários para efetivação das 

matérias ora deliberadas. Encerramento: Nada mais a ser tratado. São Paulo, 29/12/2025. Mesa: Alexandra Silva de 
Lima - Secretária. JUCESP nº 33.966/26-6 em 15/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SINDICATO PATRONAL DOS EMPREGADORES EM EMPRESAS E PROFISSIONAIS  
LIBERAIS EM ESTETICA E COSMETOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO – SP -

CNPJ 07.866.505/0001-82

ASSEMBLEIA GERAL -  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Φιχαm χονϖοχαδοσ παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ οσ διστιντοσ λιαδοσ, χονφορmε εσταβελεχε ο Εστατυτο Σοχιαλ, α χοmπαρεχερ 
να ασσεmβλεια γεραλ ϖιρτυαλ, πελο απλιχατιϖο ζοοm. Ο λινk δα ασσεmβλεια σερ〈 ενχαmινηαδο παρα τοδοσ οσ λιαδοσ 
θυε σολιχιταρεm πελο ε−mαιλ χαδαστρο@σινδεστετιχα.οργ.βρ . 1ª Χονϖοχαο ◊σ 09:00 ηορασ δο δια 02−02−2026 χοm 
α σεγυιντε Ορδεm δο Dια: 1) Βινιο δα χονϖενο χολετιϖα δε τραβαληο (ΧΧΤ) 2026−2027; 2) Ρειϖινδιχα⌡εσ ε 
χοντραταο δε αυτôνοmοσ; 3) Απροϖαο Νοϖα Ταβελα δε Πρεοσ 2026−2027; 4) Απροϖαο Νοϖα Ταβελα Ασσιστενχιαλ; 
5) Ηοmολογαο δοσ χοντρατοσ δε παρχερια χοm α Λει 13.643/2018; 6) Τραmιταο Dεχρετο Λει να Χασα Χιϖιλ; 7) 
Απροϖαο νοϖα ταβελα Ασσιστενχιαλ ΜΕΙ/2026−2027; 8) Dεmαισ δελιβερα⌡εσ. Νο Ηαϖενδο θυ⌠ρυm νο ηορ〈ριο 
εσταβελεχιδο α Ασσεmβλεια σε ρεαλιζαρ〈 εm 2ª Χονϖοχαο νο mεσmο δια ε mεσmο λινk, ◊σ 9:30 ηορασ χοm θυαλθυερ 
νúmερο δε ρεπρεσενταντεσ. Σο Παυλο, 21 δε ϕανειρο δε 2026 − Daniela Oliveira Lopes – Presidente.

CONSTRUTORA TENDA S.A.
CNPJ/MF nº 71.476.527/0001-35 - NIRE 35.300.348.206 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Construtora Tenda S.A., companhia aberta, com sede no município de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.348.206, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 71.476.527/0001-

35, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, sob 

o código 2114-8 (“Companhia” ou “Tenda”), vem pelo presente, nos termos do artigo 124, § 2º-A, da Lei 

das S.A., e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 

81/2022”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se, em primeira convocação, no dia 23 de 
fevereiro de 2026, às 14h00, em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE” ou “Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, nos termos do artigo 5º, 

§ 3º, da Resolução CVM 81/2022, a fim de examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: 1. Alteração do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia para complementação do seu objeto 

social, a fim de contemplar expressamente atividades de administração e financiamento de parcelas 

decorrentes do preço de alienação das unidades imobiliárias, como atividades complementares ao 

objeto social principal da Companhia, nos termos da Proposta da Administração; e, 2. Alteração 

do artigo 38 do Estatuto Social para estabelecer que o Conselho Fiscal da Companhia funcionará 

de modo não permanente, com a subsequente alteração do caput do artigo 39 para harmonizar o 

texto com referida alteração. Informações Gerais: Nos termos do artigo 6º, § 3º, da Resolução CVM 

81/2022 e do artigo 126 da Lei das S.A., para participar da AGE digital, por si, seus representantes 

legais ou procuradores, os senhores acionistas deverão solicitar suas credenciais de acesso ao 

sistema eletrônico de participação e votação à distância e encaminhar à Companhia os seguintes 

documentos, em até 2 (dois) dias de antecedência da realização da AGE (ou seja, até as 23:59 
do dia 21 de fevereiro de 2026), para o e-mail ri@tenda.com: (i) documento hábil de identidade do 

acionista ou de seu representante; (ii) comprovante expedido pela instituição financeira depositária 

das ações escriturais de sua titularidade ou, no caso de acionistas participantes da custódia fungível 

de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão 

competente, na forma do artigo 126 da Lei das S.A.; (iii) documentos que comprovem os poderes 

do representante do acionista pessoa jurídica ou do gestor ou administrador no caso de fundos de 

investimento; e (iv) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese 

de representação do acionista por procurador (“Documentos”). A Assembleia será realizada de modo 
exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM 81/2022. Nesse sentido, as instruções 

gerais para participação na Assembleia, inclusive aquelas relativas à participação por meio da 

plataforma Microsoft Teams e a disponibilização do respectivo link de acesso à Assembleia para os 

acionistas que se habilitarem, encontram-se dispostas detalhadamente na Proposta da Administração, 

divulgada pela Companhia juntamente com o presente Edital de Convocação nas páginas na rede 

mundial de computadores da Companhia (www.ri.tenda.com), da CVM (gov.br/cvm), e da B3 S.A. - 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Ademais, nos termos do artigo 7º da Resolução CVM 

81/2022, todos os documentos e informações mencionados neste Edital de Convocação, bem como 

quaisquer outros exigidos pela regulamentação pertinente, estão disponíveis aos senhores acionistas 

nos referidos links. O formato exclusivamente à distância e digital (i) possibilita que a votação seja 

realizada de forma conveniente aos senhores acionistas; (ii) facilita e proporciona um maior número 

de votações, mitigando a possibilidade de uma segunda convocação; e (iii) exige menor infraestrutura 

física, trazendo uma economia de tempo e recursos. Sem prejuízo da possibilidade de participação 

de modo exclusivamente digital na AGE, os acionistas também poderão participar da assembleia 

mediante envio de boletim de voto à distância (a) diretamente à Tenda ou (b) mediante a transmissão 

de instruções para o preenchimento para os prestadores de serviço aptos à coleta e transmissão de 

instruções de preenchimento do boletim de voto à distância, quais sejam (i) aos seus respectivos 

agentes de custódia; (ii) ao escriturador das ações da Companhia; (iii) à Central Depositária de Ativos 

da B3 (“Central Depositária”). Em qualquer caso, o boletim de voto à distância e/ou as respectivas 

instruções de preenchimento devem ser entregues em até 4 (quatro) dias antes da realização da 
AGE, ou seja, até as 25h59 do dia 19 de fevereiro de 2026. Para os boletins de voto à distância 

enviados diretamente à Companhia, e em observância aos termos do artigo Resolução CVM 81, a 

Companhia comunicará aos acionistas por meio de envio de e-mail ao endereço eletrônico informado 

no respectivo boletim e no prazo de 3 (três) dias contados do seu recebimento: (i) a confirmação do 

recebimento boletim de voto à distância e se este e os demais documentos recebidos são suficientes 

para que os votos do acionista sejam considerados válidos; ou (ii) a necessidade de retificação ou 

reenvio do boletim de voto à distância e/ou de qualquer dos demais documentos que o acompanham, 

descrevendo os procedimentos e prazos necessários à regularização do voto a distância. O envio 

do boletim de voto a distância ao agente de custodiante, ao escriturador ou à Central Depositária 

deverá observar as regras e procedimentos aplicáveis indicados pelos mesmos, enquanto os boletins 

de voto a distância enviados diretamente à Companhia deverão estar acompanhados dos documentos 

indicados neste Edital e no Manual de Participação divulgado pela Companhia. Excepcionalmente 

nesta AGE, como forma de facilitar a participação dos seus acionistas, a Tenda aceitará que os 

documentos especificados neste Edital e no Manual de Participação, bem como os boletins de voto a 

distância, sejam enviados por e-mail, sem reconhecimento de firma ou cópia autenticada, ficando cada 

acionista responsável pela veracidade e integridade dos documentos apresentados. Os acionistas que 

participarem da Assembleia por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, ou que tiverem enviado 

seu boletim de voto à distância por ocasião da primeira convocação, serão considerados presentes 

à Assembleia, e assinantes da respectiva ata, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução 

CVM 81/2022. O acesso à AGE será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 

que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Ainda que o acionista tenha seu 

cadastro aprovado pela Companhia, caso ele não tenha ações registradas na última relação da 

base acionária da Companhia, ele não conseguirá acessar o ambiente da AGE. Para orientações 

adicionais deve-se observar as regras previstas na Resolução CVM 81/2022, conforme alterada, e os 

procedimentos descritos no Manual de Participação, na Proposta da Administração e no boletim de voto 

a distância disponibilizados pela Companhia em sua sede social e nos websites da Companhia (www.

ri.tenda.com), da CVM (gov.br/cvm), e da B3 (www.b3.com.br). São Paulo/SP, 19 de janeiro de 2026.  

Claudio José Carvalho de Andrade - Presidente do Conselho de Administração

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΡΕΤΙΦΙΧΑ∩℘Ο DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.099/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 02.005/2025 � ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΑΣΣΙΣΤ⊇ΝΧΙΑ ΣΟΧΙΑΛ − 
ΣΑΣ ΟΒϑΕΤΟ: ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ςΕ⊆ΧΥΛΟΣ ΧΟΜ Ε ΣΕΜ ΑΧΕΣΣΙΒΙΛΙDΑDΕ ΠΡΟςΕΝΙΕΝΤΕΣ 
DΕ ΡΕΧΥΡΣΟ ΦΕDΕΡΑΛ ΠΑΡΑ ΑΤΕΝDΕΡ ΑΣ ΝΕΧΕΣΣΙDΑDΕΣ DΑ ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ 
ΑΣΣΙΣΤ⊇ΝΧΙΑ ΣΟΧΙΑΛ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ, conforme EspeciΕcações e Condições 
constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados nos sítios: ηττπσ://
ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Envio das 
Propostas de Preços pelo site ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, com DATA DO INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 22/01/2026 e DATA E HORA DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA: 04/02/2026 ◊σ 10η.

Osasco, 20 de janeiro de 2026.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

Secretária Executiva de Compras e Licitações 

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

CASA CIVIL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Ενχοντρα−σε αβερτα, να Χασα Χιϖιλ, α λιχιταο να mοδαλιδαδε Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90001/2026, 
δεστιναδα α χοντραταο δε πρεσταο δε σερϖιοσ δε mανυτενο ε χονσερϖαο δε ϕαρδινσ 

mεδιαντε α οπεραχιοναλιζαο ε ο δεσενϖολϖιmεντο δε τοδασ ασ ατιϖιδαδεσ νεχεσσ〈ριασ παρα α 

χονσεχυο δο οβϕετο. Α σεσσο πβλιχα σερ〈 ρεαλιζαδα νο δια 04/02/2026 ◊σ 9η, πορ ιντερmδιο δο 

σιστεmα χοmπρασ.γοϖ.βρ Ο εδιταλ, εm συα ντεγρα, ενχοντρα−σε δισπονϖελ νο ενδερεο ελετρνιχο 

ωωω.πνχπ.γοϖ.βρ, ποδενδο, αινδα, σερ οβτιδο να Αϖενιδα Μορυmβι, ν≡ 4.500, σαλα 15 � τρρεο, νεστα 

Χαπιταλ, νο ηορ〈ριο δασ 9η ◊σ 17η, ου πελοσ τελεφονεσ (11) 2193−8159 / 2193−8255.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ

ΦΦΜ 1808/2025−00 (ΡΧ 44.792) ΕΛΙΠΣΕ ΦΑΧΙΛΙΤΙΕΣ ΛΤDΑ, 16.568.394/0001−19
ΦΦΜ 0914/2025−00 (ΡΧ 43.431) �ΓΦΕ DΟ ΒΡΑΣΙΛ ΛΙΜΙΤΑDΑ�, 55.126.981/0001−00 | �ΜΕDΙ−ΓΛΟΒΕ 
ΒΡΑΣΙΛ ΛΤDΑ�, 04.242.860/0001−92 | �ΥΡΟΧΑΡDΙΟ ΜΑΤΕΡΙΑΛ ΧΙΡΥΡΓΙΧΟ ΥΝΙΠΕΣΣΟΑΛ ΛΤDΑ�, 
20.395.396/0001−20

SINDICATO PATRONAL DOS EMPREGADORES EM EMPRESAS E PROFISSIONAIS  
LIBERAIS EM ESTETICA E COSMETOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO – SP - 

CNPJ 07.866.505/0001-82

ASSEMBLEIA GERAL -  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Φιχαm χονϖοχαδοσ παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ οσ διστιντοσ λιαδοσ, χονφορmε εσταβελεχεm οσ αρτιγοσ 14° δο Εστατυτο 
Σοχιαλ, α χοmπαρεχερ να ασσεmβλεια γεραλ ϖιρτυαλ, πελο απλιχατιϖο ζοοm. Ο λινk δα ασσεmβλεια σερ〈 ενχαmινηαδο 
παρα τοδοσ οσ λιαδοσ θυε σολιχιταρεm πελο ε−mαιλ χαδαστρο@σινδεστετιχα.οργ.βρ . 1ª Χονϖοχαο ◊σ 09:00 ηορασ 
δο δια 02−02−2026 χοm α σεγυιντε Ορδεm δο Dια: 1) Απροϖαο δε χοντασ 2024−2025; 2) Απροϖαο δε πρεϖισο 
οραmεντ〈ρια δε 2026−2027; 3) Ουτροσ ασσυντοσ. Νο ηαϖενδο θυ⌠ρυm νο ηορ〈ριο εσταβελεχιδο α Ασσεmβλεια σε 
ρεαλιζαρ〈 εm 2ª Χονϖοχαο νο mεσmο δια ε mεσmο λινk, ◊σ 9:30 ηορασ χοm θυαλθυερ νúmερο δε ρεπρεσενταντεσ. 
Σο Παυλο, 21 δε ϕανειρο δε 2026 − Daniela Oliveira Lopes – Presidente.

Crefito-3
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 (90018/2025)

Processo SEI nº 03.0318.000162/2025-00 - Contratação de Empresa especializada no fornecimento 

de um software jurídico para controle de processos judiciais, para atender às necessidades do 

CREFITO-3, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Sessão Pública: 04/02/2026, às 10h30min. Local: sitio: www.gov.br/compras. Edital à disposição 

dos interessados no mencionado endereço ou no sítio: www.crefito3.org.br, opção "licitações". 

Rubens Fernando Mafra - Pregoeiro - CREFITO-3.
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